PREFEITURA MUNICIPAL E SAO JOSE DO RIO PARDO
Estado de Sio Paulo

LEI N° 4.411, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

Atribui 0 nome CELIA RONDINELLI POGGIO, ao prédio da Unidade
Bdsica de Savde (UBS), em constru¢do no Parque Sdo Domingos, nesta
cidade de Sdo José do Rio Pardo.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO,
ESTADO DE SAO PAULO.

Faco saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica atribuido 0 nome CELIA RONDINELLI POGGIO, ao prédio
da Unidade Bésica de Saude (UBS), em construgdo na Rua Dona Indh Rolim César, Parque
S&do Domingos, nesta cidade de Sdo José do Rio Pardo.

Art. 2° - O Executivo Municipal tomara as providéncias necesséarias a
execugdo da presente lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Séo José do Rio Pardo, 25 de novembro de 2014.

Jodo Batl; Santurbano
Prefeito Municipal
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